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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns302122-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Guajará.

ENDEREÇo pARl connpsponnÊxcr,r: Rua Leopoldo Carlos, s/n', Centro, Guajará-AM.

CNPJ/CPF: 22.812.24210001-12 INscRrÇÃoEsrÂDUAL:

F'oNr: (92) 98526-2175 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0507.2326 PRocEsso Ns: 6644t2022-82

ATTvTDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Ramal do Gama, Município de Guajará-AM, nas
coordenadas geográficas: M-01 72" 35'3&26" W 7" 32'8.60" S; M-0272" 35' 31.19"
W 7" 32' 22.75" S, M-03 72' 35' 27.64"W 7" 32' 25.98" S; M-04 72' 35' 25.65" W 7'
32'29.93" S; M-05 72' 35'3445" w 7" 32'28.24" S;M-06 72" 35'43.30" W 7" 32'
12.09" S; C1 72" 35' 41.16" W 7' 32' 10.61" S; C2 72' 35' 39.59" W 7'
32' 13.47"5;C372'35'41 .7 4"W n"32'14.95"S, Município de Guajará-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução dos serviços de eàgenharia para Recuperaçâo do
Ramal do Gama com Serviços de Pavimentação Asfáltica, no Município de Guajará-
AM.

Porrxcr.qlPolurDoR/DEcRADlnon: Pequeno PoRrE:Grandê

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

.{tencão:
. Esta licença é composta de 17 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento süjeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licença não comprovâ trem subsÍitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do imóyel.
. Esta licetrçs deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frerte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 302122-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

' comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ar1.24, da Lei n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçtro da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

6644nO22-42.
4. Toda e qualquer modificação innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para'a localização, atiüdade e Íinalidade constante na mesma d€vendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa € nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Fica expressamente proibidâ a intewençâo em áÍea não autorizada pDr este IPAAM.
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM o início das Obras e gerviços de Engeúaria para Recuperaçâo do

Ramal Gama com serviços de pavimetrtâção asfáltica, no MunicÍpio de Gurjará-AM, assim como
qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra.

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa
ffsica/j urídica licenciadâ neste IPAAM.

10. As ár€as deqtinadas a botâ-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
I l. Adotar procedimentos adequados para a colet , ttansporte e destinação de resíduos gerados na obra.
12. Paraliiar imedialamente a atividade, quando da verificação de vestÍgios arqueológicos-, históricos ou

aÍlsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

13. Os documentos ambie ais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a executora
da obr4 deverão ser submetidos à apreciação deste IPAÁM para anuência.

14. Fica expres§amente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
15. Apresentar semestrslmente ao IPAAM, relatório da destinação dos residuos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade licenciada.
16. Aprgsentar ao fiiul das intervenções, relatório informando sobre o seu enceramento ambientalmente

adequado, ou seja: limpeza completa" revegetação nas áreas não pavimentadâs e sinalização do trecho.
17. Qualquer alteração no projeto apÍesentado neste IPAAM, deverá ser submetido a uma nova lpreciaçâo.


